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O acórdão nº 602/2013 do Tribunal Constitucional (TC), 
com data de 20 de Setembro, responde a um pedido de 
fiscalização abstracta sucessiva da constitucionalidade de 
normas introduzidas no Código do Trabalho através da Lei 
nº 23/ 2012 de 25 de Junho.

Da análise do Acórdão resulta que o impacto prático da de-
claração de inconstitucionalidade terá que ser aferida em 
dois vectores distintos, mas complementares:

(i) O impacto da verificação sucessiva da constitucionali-
dade das alterações introduzidas ao Código do trabalho 
pela Lei nº 23/2012;

(ii) O impacto da verificação sucessiva da constituciona-
lidade da norma consagrada no artigo 7º da Lei 23/2012 
que dispõe sobre as relações entre a lei e os instrumen-
tos de regulação colectiva (IRCT), máxime os Contractos 
Colectivos de Trabalho.

De facto, se por lado o TC concluiu pela constitucionalidade 
das disposições contidas no Código de Trabalho sobre:

(i) criação dos bancos de horas individual;

(ii) criação dos bancos de horas grupal;

(iii) eliminação do descanso compensatório; 

(iv) redução para metade do pagamento do trabalho su-
plementar e das prestações relativas a dia feriado; 

(v) eliminação de quatro feriados obrigatórios; 

(vi) eliminação do aumento do período anual de férias em 
função da assiduidade; 

Pelo outro, ao determinar a inconstitucionalidade das dis-
posições contidas nos nº 1,2 3 e 5 do artigo 7º da lei nº 
23/2012, que dispõe sobre relações entre lei e instrumen-
tos de regulamentação colectiva, por entender que o legis-
lador ao lançar mão de conceitos como nulidade, suspen-
são e redução para neutralizar a eficácia das disposições 
de (IRCT), que disponham sobre as matérias enunciadas 
nos vários números do mencionado artigo 7º, e o façam 
de forma mais favorável para o trabalhador, está a utilizar 
esses mesmos conceitos como sinónimos de cessação da 
eficácia dessas normas, quer a  titulo definito quer a titulo 
transitório (pelo período de 2 anos) o que para o Tribunal 
Constitucional constitui “uma modelação legal de conteúdos 
próprios da contratação colectiva que viola a reserva cons-
titucional da mesma”
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Assim, na prática todas as disposições de IRCT que 
disponham sobre a matéria a que se refere o men-
cionado artigo 7º da Lei nº 23/2012 e, que foram 
objecto de declaração de nulidade, suspensão ou 
redução, por via do referido preceito, vêem agora 
a sua validade e eficácia repristinada, face à de-
claração de inconstitucionalidade.

Dispõe o artigo 66º da Lei Constitucional que a “de-
claração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade 
com força obrigatória geral tem os efeitos previstos no 
artigo 282º da Constituição”, dispondo este que, “A 
declaração de inconstitucionalidade ou de ilegalidade 
com força obrigatória geral produz efeitos desde a en-
trada em vigor da norma declarada inconstitucional 
ou ilegal e determina a repristinação das normas que 
ela, eventualmente, haja revogado”

Não parece haver, portanto, qualquer dúvida quan-
to à retroactividade desta decisão à data de entrada 
em vigor das alterações, introduzidas pela Lei nº 
23 /2012 ou seja a 1 de Agosto de 2012, no que se 
refere à anulação das normas consideradas incons-
titucionais.

Nestes termos, por força do mecanismo legal de 
repristinação, as normas do Código de Trabalho

declaradas inconstitucionais com força obrigatória 
geral pelo acórdão nº 602/2013 do Tribunal Cons-
titucional, deixam de vigorar, com efeitos retroactivos, 
desde a sua data de vigência e são repostas as leis antigas 
que regulavam as mesmas situações de trabalho.

Em consequência e em regra, todos os actos praticados ao 
abrigo das normas declaradas inconstitucionais pelo TC 
são inválidos ficando, no entanto, ressalvados os casos jul-
gados uma vez que consubstanciam uma decisão de um 
tribunal insusceptível de recurso ordinário.

A extensão da protecção das decisões judiciais às relações 
consolidadas por cumprimento de obrigações, é defen-
dida por alguns autores.

Neste sentido, e no âmbito de outros processos, houve já 
decisões que foram fundamentadas no princípio geral da 
não retroactividade da lei (vide Art. 12º do Código Civil) 
para determinar que a lei nova é aplicável aos IRCT e aos 
contractos de trabalho em vigor, ressalvando-se as respec-
tivas condições de validade e os efeitos já produzidos ou as 
situações jurídicas passadas.

Esta será sem dúvida uma questão que pode assumir 
enorme relevância prática no que se refere a questões de 
diferenças salariais, ou de não gozo de dias de férias, pela 
não aplicação de disposições de convenções colectivas de 
trabalho.

A inexistência de uma decisão do TC sobre a ressalva de 
efeitos já produzidos irá criar necessariamente condições 
para a diversidade de interpretações o que permite ante-
ver um potencial aumento de litígios laborais.

Procuramos de seguida sistematizar a matéria versada 
pelo Acórdão.
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Alterações introduzidas ao Código do Trabalho (CT) pela Lei nº 2372012

Art. 208-A 
- Banco de Horas 
Individual (BHI)

A possibilidade de consti-
tuição do BHI por acordo 
entre Trabalhador e Empre-
gador.

A consagração legisla-
tiva do BHI não padece de 
qualquer inconstitucio-
nalidade.

Mantêm-se em vigor as nor-
mas do CT com as altera-
ções introduzidas pela Lei 
nº 23/2012.

Art. 208-B 
- Banco de Horas 
Grupal (BHG)

A possibilidade de aplica-
ção do Banco de Horas a 
um grupo de trabalha-
dores de uma equipa ou 
secção.

A consagração legislativa 
do BHG não padece de 
qualquer inconstitucio-
nalidade.

Mantêm-se em vigor as 
normas do CT com as alte-
rações introduzidas pela Lei 
nº 23/2012.



Art. 229 nº 1, 
2 e 6  
-  Eliminação do 
descanso Com-
pensatório

O descanso compensatório
remunerado mantém-se 
nas situações em que a 
prestação de trabalho suple-
 mentar é impeditiva do gozo 
do descanso diário ou des-
canso semanal obrigatório.

Não deve ser declarada a 
inconstitucionalidade com 
força obrigatória geral do 
artº 9 nº 2 da Lei 23/2012 
que introduziu as alterações
ao art. 229.

Mantem-se em vigor a re-
dacção decorrente das alte-
rações introduzidas pela lei
nº23/2012.

Art. 234 nº1 
- Eliminação de 
feriados

São feriados obrigatórios os 
dias 1 de Janeiro; Sexta- 
-Feira Santa; Domingo de 
páscoa; 25 de Abril;  1 de 
Maio; 10 de Junho; 15 de 
Agosto, 8 e 25 de Dezem-
bro.

Não deve ser declarada a 
inconstitucionalidade com 
força obrigatória geral, por
não constituir uma restri-
ção dos direitos do traba-
lhador consagrados no arti-
go 59 nº 1 da Constituição.

Mantêm-se em vigor o arti-
go 2º da Lei nº 23 / 2012., e 
em consequência as altera-
ções introduzidas pela Lei 
nº 23/2012.

Art. 238 nº3 e 4
- Aumento do 
período de férias

Coincidindo os dias de des-
canso do trabalhador com 
dias úteis, são considerados
para efeitos de dias de férias
as em substituição daqueles
os Sábados e Domingos 
que não sejam feriados. 
É eliminada a majoração do 
período de férias decorente 
da assiduidade.

Não estando em causa a du-
ração mínima do período 
anual de férias, não deve 
ser declarada a inconstitu-
cionalidade, por não cons-
tituir uma restrição  dos di-
reitos do trabalhador con-
sagrados no artigo 59 nº 1 
da Constituição

Mantêm-se em vigor o arti-
go 2º da Lei nº 23 / 2012., e 
em consequência as altera-
ções introduzidas pela Lei 
nº 23/2012.

Art. 268 nº 1 e 3 
- Redução do 
pagamento do tra-
balho suplementar

O trabalho suplementar é 
pago com o acréscimo de: 
25% na 1ª hora e 37,5% por 
hora ou fracção subsequen-
te em dia útil e 50% por ho-
ra ou fracção em dia de des-
canso semanal obrigatório 
ou complementar ou 
feriado.

A redução, para metade, dos
acréscimos remuneratórios
devidos pela prestação de 
trabalho suplementar não 
é, só por si, susceptível de 
atentar contra o direito à 
retribuição do trabalho, 
uma vez que, apesar da 
forte redução, se mantém 
um tratamento diferenciado
mais favorável do ponto 
de vista remuneratório do 
trabalho prestado a título 
suplementar. 
Razão pela qual não deve 
ser declarada a inconstitu-
cionalidade. 

Mantem-se em vigor a re-
dacção decorrente das al-
terações introduzidas pela 
Lei nº23/2012.

Art. 269 nº2 
-  Prestações relati-
vas a dias feriados

Prestação de trabalho nor-
mal em dia feriado em em-
presa não obrigada a sus-
pender o funcionamento 
determina o gozo de des-
canso compensatório com 
metade do número de ho-
ras prestadas ou a acrésci-
mo de 50% da retribuição, 
cabendo a escolha ao 
empregador.

A eliminação do descanso 
compensatório, como re-
gra geral na sequência da 
prestação de trabalho su-
plementar é uma medida
que visa a redução dos cus-
tos do trabalho, mas não 
coloca em causa o trata-
mento mais favorável do
trabalho prestado fora do
horário de trabalho.
Razão pela qual não deve 
ser declarada a incons-
titucionalidade.

Mantem-se em vigor a re-
dacção decorrente das alte-
rações introduzidas pela Lei 
nº23/2012.
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Art. 368 nº 2 e 4 
-  Requisitos para o 
despedimento por 
extinção do posto 
de trabalho

Havendo na secção ou 
estrutura equivalente, 
uma pluralidade de postos 
de trabalho de conteúdo 
funcional idêntico, para 
determinação do posto de 
trabalho a extinguir, cabe 
ao empregador definir, por 
referência aos respectivos 
titulares, critérios relevan-
tes e não discriminatórios 
face aos objectivos subja-
centes à extinção do posto 
de trabalho.
Considera-se como as-
sente a impossibilidade 
de manutenção da relação 
laboral quando o emprega-
dor demonstre ter obser-
vado critérios relevantes e 
não discriminatórios face 
aos objectivos subjacentes 
à extinção do posto de 
trabalho.

Viola a proibição de des-
pedimento sem justa causa 
consagrada no art.º 53.º da 
Constituição, pelo que deve 
ser declarada inconstitucio-
nal, com força obrigatória 
geral.
Entende o TC que esta vio-
lação se verifica na medida 
em que não são fornecidas 
as necessárias indicações 
normativas quanto aos 
critérios que devem pre-
sidir à decisão do emprega-
dor de selecção do posto 
de trabalho a extinguir.
Ademais, a extinção só por 
si não implica a impossibi-
lidade prática da subsistên-
cia da relação de trabalho, 
determinante da cessação 
do vínculo.

Esta decisão tem como 
consequência a repristi-
nação dos critérios previs-
tos no art.º 368.º, n.º 2 do 
Código do Trabalho antes 
da alteração introduzida 
pela  Lei n.º 23/2012: ou 
seja, havendo na secção 
ou estrutura equivalente 
uma pluralidade de postos 
de trabalho de conteúdo 
funcional idêntico, para 
concretização do posto 
de trabalho a extinguir, o 
empregador deve observar, 
por referência aos respec-
tivos titulares, a seguinte 
ordem de critérios: (i) 
menor antiguidade no
posto de trabalho; (ii) me-
nor antiguidade na catego-
ria profissional; (iii) classe 
inferior da mesma catego-
ria profissional; (iv) menor 
antiguidade na empresa.
Igualmente como conse-
quência desta decisão, 
repristina-se a  exigência do 
empregador, no âmbito de 
um processo de despedi-
mento por extinção do pos-
to de trabalho, ter que 
demonstrar não dispõe de 
posto de trabalho alter-
nativo compatível com a 
categoria profissional do 
trabalhador (art.º 368.º, n.º 
4 do Código do Trabalho, 
na redacção anterior à Lei 
n.º 23/2012), para que o 
despedimento por extinção 
do posto de trabalho seja 
considerado lícito.

Art. 375 nº 1 
alíneas d) e e) 
e nº2 
- Requisitos para o 
despedimento por 
inadaptação

O despedimento por 
inadaptação dependia da 
verificação cumulativa dos 
seguintes requisitos: (i) 
modificação do posto de 
trabalho; (ii) existência de 
formação profissional; (iii) 
existência de um período 
de adaptação de pelo 
menos 30 dias.

Declarar a inconstituciona-
nalidade, com força obri-
gatória geral, da norma 
do art.º 9.º, n.º 2, da Lei n.º 
23/2012, na parte em que
procedeu à revogação 
da alínea d) do n.º 1 do 
art.º 375.º do Código do 
Trabalho por violação da 
proibição de despedi-
mentos sem justa causa 
consagrada no artigo 53.º 
da Constituição.

Esta decisão tem como 
consequência a repris-
tinação da exigência do 
empregador demonstrar 
que, no âmbito de um 
processo de despedimento 
por inadaptação, não dis-
põe de posto de trabalho 
alternativo compatível com 
a categoria profissional do 
trabalhador.
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Art. 7º da Lei nº 23/2012 de 25 de Junho
Relações entre fontes de regulação

Art.7 nº 1 
- Compensação 
por despedimento 
colectivo e cessa-
ção do contrato de 
trabalho

Nulidade das disposições 
de IRCT que prevejam 
montantes superiores aos 
resultantes do CT relativas à 
compensação por despedi-
mento colectivo e cessação 
do contrato de trabalho.

Porque está em causa 
apenas a definição de bali-
zas o que não equivale à 
supressão total do exercício 
da autonomia colectiva 
no domínio da cessação 
de contractos de trabalho 
não se considera que haja 
invasão da competência 
legislativa no âmbito da 
contratação colectiva.
Em consequência não 
existe violação ao direito de 
contratação colectiva.

Mantêm-se em vigor a 
regra estipulada.

Art. 7º nº 2 
- Descanso com-
pensatório.

Nulidade das disposições 
de IRCT e das cláusulas do 
contrato de trabalho que 
disponham sobre descanso 
compensatório suplemen-
tar.

O Tribunal Constitucional 
considera que porque o 
Código do Trabalho ape-
nas consagra mínimos
quanto ao descanso com-
pensatório de trabalho 
suplementar impeditivos 
do gozo do descanso diá-
rio ou prestado em dia de
descanso semanal obriga-
tório, os IRCT não estão
impedidos de estabele-
cer períodos de descanso 
compensatório de trabalho 
suplementar prestado
noutras circunstâncias. 
Assim, na parte em que se
reportam às disposições 
dos IRCT, a nulidade e a re-
dução de IRCT cominadas,
respectivamente no n.º 2
e no n.º 3 do artigo 7.º da 
Lei 23/2012, de 25 de
Junho, são inconstitucio-
nais por violarem as dispo-
sições conjugadas dos arti-
gos 56.º, n.º 3 e 4 e 18.º.
n.º 2 da Constituição (res-
pectivamente principio 
da reserva constitucional 
de contratação colectiva 
e princípios da proporcio-
nalidade, adequação e 
necessidade.

Esta decisão tem como 
consequência que se 
mantêm em vigor as 
disposições dos IRCT 
anteriores a 1 de Agosto de 
2012, que disponham sobre 
descanso compensatório 
devido pela prestação de 
trabalho suplementar, em 
dia útil, em dia de descanso 
semanal complementar e 
em dia feriado.



Art. 7º nº 3 
- Majoração ao 
período anual de 
férias.

Redução das disposições 
de IRCT e das cláusulas do 
Contrato de trabalho que 
prevejam majoração ao 
período anual de férias.

O Tribunal Constitucional 
considera que a “redução” 
cominada pelo art.º 7.º, n.º 
3 da Lei n.º 23/2012, era 
inconstitucional por violar 
as disposições conjugadas 
dos artigos 56.º, n.º 3 e 4 e 
18.º. n.º 2 da Constituição 
(respectivamente principio 
da reserva constitucional 
de contratação colectiva 
e princícípios da propor-
cionalidade, adequação e 
necessidade.

A majoração ao período 
de férias prevista em IRCT 
mantém-se, devendo ser 
reposta ainda no ano de 
2013.

Art. 7º nº 4 
- Acréscimos de 
pagamento de tra-
balho suplementar 
e retribuição de 
trabalho normal 
prestado em dia 
feriado ou descan-
so compensatório

Suspensão durante dois 
anos das disposições 
de IRCT e das cláusulas 
contratuais que dispo-
nham sobre acréscimos de 
pagamento de trabalho 
suplementar  superiores 
ao estabelecido no Código 
do Trabalho  ou sobre 
retribuição de trabalho 
prestado em dia feriado ou 
descanso compensatório

A suspensão constitui
uma ingerência no âmbito
da protecção do Direito de 
Contratação Colectiva ao 
impor a prevalência sobre 
IRCT de uma norma legal 
que diminui o salário e o 
valor do trabalho, havendo 
assim uma interferência 
num direito fundamental 
dos trabalhadores consa-
grados no artigo 59 nº 1 da 
Constituição. No entanto
considerando o fim prose-
guido e o caracter tempo-
rário da suspensão existe
uma adequação equilibra-
da à salvaguarda dos inte-
resses constitucionalmente 
relevantes como o cumpri-
mento de metas assumidas 
internacionalmente e a 
própria competitividade da 
economia, apesar da restri-
ção do direito de contrata-
ção colectiva existe o res-
peito pelos limites impos-
tos ás leis restritivas de di-
reitos liberdades e garantias
consagrado no art. 18, nº 2
 e 3 da Constituição, pelo 
que não pode ser consi-
derado inconstitucional.

Tal significa que a aplicação 
dos valores previstos nos 
Código do Trabalho para 
os acréscimos devidos 
pela prestação de trabalho 
suplementar e a retribuição 
do trabalho normal pres-
tado em dia feriado ou 
descanso compensatório, 
por essa mesma prestação, 
em empresa não obrigada 
a suspender o funciona-
mento nesse dia, não 
enferma de qualquer vício 
de inconstitucionalidade, 
pelo que pode ser mantida 
pelas empresas até 31 de 
Julho de 2014.

Art. 7º nº5 
- Redução dos 
montantes previs-
tos em IRCT 

Decorrido o prazo de 
dois anos sem que as 
disposições referentes aos 
montantes a pagar por 
trabalho suplementar e 
retribuição do trabalho 
normal prestado em dia 
feriado, ou descanso com

A redução dos montantes 
previstos em IRCT comi-
nada no n.º 5 do artigo 7.º 
da Lei 23/2012, de 25 de 
Junho é inconstitucional 
por violar as disposições 
conjugadas dos artigos 
56.º, n.ºs 3 e 4, e 18.º, n.º 2 

Esta decisão tem como 
consequência que, findo o 
prazo de 2 anos de suspen-
são previsto no n.º 4 do 
art.º 7.º da Lei n.º 23/2012, 
mantêm-se as disposições 
dos IRCT que não tenham 
sido negociadas posterior-
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mente a 1 de Agosto de 
2012, nas matérias rela-
cionadas com acréscimos 
de pagamento de trabalho 
suplementar e retribuição 
do trabalho normal pres-
tado em dia feriado, ou 
descanso compensatório 
por essa mesma prestação, 
em empresa não obrigada 
a suspender o funciona-
mento nesse dia, sem 
qualquer redução para 
metade.

da Constituição” (respec-
tivamente principio da 
reserva constitucional 
de contratação colectiva 
e princípios da propor-
cionalidade, adequação e 
necessidade).

pensatório por essa mes-
ma prestação, em empresa 
não obrigada a suspender 
o funcionamento nesse 
dia, não tenham sido al-
teradas, os montantes por 
elas previstos são reduzi-
dos para metade, não 
podendo ser inferiores aos 
estabelecidos pelo Código 
do Trabalho.

11 de Outubro de 2013

Margarida Mendes Calixto / Associada Sénior
margarida.calixto@amsa.pt 
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